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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 
 

 
 

EMENDA MODIFICATIVA 
 
 

Dê-se ao  inciso VII do artigo 38 a seguinte redação: 
 
 

“VII  recursos provenientes do processo de concessão, permissão ou autorização 
para a exploração de infra-estrutura aeronáutica e aeroportuária, inclusive recursos decorrentes 
de tarifas aeroportuárias provenientes da exploração aeroportuária.” 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

E adequado dotar a agência de competência arrecadatória diversificada na medida 
em que não está estabelecido o modelo de concessão da infra-estrutura aeroportuária e 
aeronáutica. 
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